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Concede benejJcios fiscais 
aos deficientes flsicos. 

o Congresso Nacional decreta: 

Art. 1 ° - Os contribuintes do Imposto de Renda com dependentes 
de qualquer condição, deficientes físicos, descontam em dobro o valor 
relativo a sua dependência legal. 

Art. 2° - Quando a sua renda não alcançar o piso de contribuição, 
os descontos relativos a dependência legal, em dobro, serão devidos ao 
contribuinte. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 
revogados os dispositivos em contrário. 

JUSTIFICATIV A 

O desconto que faz jús o contribuinte para sustento de 

dependentes sadios, é absolutamente insuficiente para as despesas de 
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alimentação, vestuário, saúde e educação. Mas, quando se trata de uma 

pessoa deficiente, os responsáveis se desdobram para arcar com 

despesas frequentemente insuportáveis. 

A Constituição assegura o amparo a essas pessoas, sem que até o 

presente, o executivo tenha regulamentado o assunto. Nosso projeto é 

uma tentativa de trazer o assunto a baila para que, de alguma forma, por 

meio do projeto ou por uma iniciativa paralela, possa haver um alívio 

nas despesas dos pais de deficientes físicos . 

r 

Sala das Sessões, em 10 de /lcuC1 de 2000. 

Deputado AI 
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